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TÍTULO X
Das Sanções
CAPÍTULO I
Disposições Gerais
Art. 276. O Tribunal de Contas dos Municípios poderá 
aplicar aos administradores ou responsáveis que lhe são 
jurisdicionados as sanções prescritas na Lei n.º 84, de 2012, na 
forma estabelecida neste título.
Parágrafo único. Às mesmas sanções, previstas neste título, 
fi carão sujeitos, por responsabilidade solidária, na forma 
prevista no § 1.º do art. 74 da Constituição Federal, os 
responsáveis pelo controle interno que, comprovadamente, 
tomarem conhecimento de irregularidade ou ilegalidade e delas 
deixarem de dar imediata ciência ao Tribunal.
Art. 277. O Tribunal, no exercício de sua competência, poderá 
aplicar isolada ou cumulativamente as seguintes sanções:
I - multa;
II - inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confi ança;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 
Poder Público.
Seção I
Da Multa
Subseção I
Disposições Gerais
Art. 278. Nos termos das disposições contidas na Lei 
Complementar n.º 84/2013 e neste Regimento Interno, o 
Tribunal Pleno ou as Câmaras poderão aplicar multa de até 
100% do valor do dano.
§ 1.º O prazo para recolhimento da multa será de 30 (trinta) 
dias corridos, após o trânsito em julgado da decisão que aplicou 
a sanção, ou, da decisão que julgou o recurso interposto.
§ 2.º Dentro do prazo de recolhimento disposto no parágrafo 
anterior, o responsável poderá requerer, mediante petição 
escrita ao Corregedor do Tribunal de Contas, novo prazo de 
recolhimento de até 30(trinta) dias corridos, contados da data 
constante no deferimento, que será publicado via edital, sendo 
obrigatória a apresentação de justifi cativa fundamentada para a 
obtenção do benefício.
§ 3.º O recolhimento da multa (total ou parcelado) será 
realizado por meio de boleto bancário disponibilizado no 
endereço eletrônico do Tribunal de Contas, ou por intermédio da 
Corregedoria e/ou da Secretaria Geral deste Tribunal.
Art. 279. Quando o responsável for condenado à restituição de 
valores ao Erário, além do valor a ser ressarcido, poderá ser 
aplicada a multa nos termos deste Regimento Interno, calculado 
sobre o valor do dano.
Parágrafo único. A cada irregularidade associada às infrações 
enumeradas na Lei Complementar n.º 84 corresponderá uma 
multa, podendo incidir o agente em mais de uma no mesmo 
processo.
Art. 280. No prazo determinado neste Regimento para o 
recolhimento da multa, poderá o responsável requerer seu 
parcelamento, em até 10 (dez) vezes, mediante petição escrita 
dirigida ao Corregedor do Tribunal de Contas.
§ 1.º O prazo para recolhimento da primeira parte do 
parcelamento de multa será de 30(trinta) dias corridos, 
contados da data da publicação do Diário Ofi cial, acerca do 
deferimento do acordo.
§ 2.º O não recolhimento de quaisquer das parcelas 
subsequentes no prazo estabelecido, implica a rescisão tácita do 
parcelamento com o vencimento antecipado do saldo devedor e 
autorização automática para as medidas de execução da dívida.
Art. 281. Os processos cujas multas aplicadas não forem pagas 
no prazo estabelecido serão encaminhados para execução 

judicial, salvo aqueles cujo valor não ultrapasse a dois salários-
mínimos, os quais serão arquivados provisoriamente sem a 
baixa do nome do responsável no cadastro de inadimplente do 
Tribunal de Contas.
Subseção II
Dos Valores e Critérios de Dosimetria
Art. 282. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$50.000,00 
(cinquenta mil reais) aos administradores e gestores da coisa 
pública, nos seguintes casos e observados os percentuais desse 
montante:
I - até 100% (cem por cento):
a) por contas julgadas irregulares;
b) por ato praticado com grave infração a norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, fi nanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial;
c) por omissão no cumprimento do dever funcional de levar 
ao conhecimento do Tribunal irregularidade ou ilegalidade de 
que tenha tido ciência, na qualidade de integrante do controle 
interno;
II - até 50% (cinquenta por cento):
a) por obstrução ao livre exercício de fi scalização do Tribunal;
b) por sonegação de processo, de documento ou de informação 
necessária ao exercício do controle externo;
c) por reincidência no descumprimento de determinação do 
Relator ou do Tribunal;
III - até 30% (trinta por cento):
a) pelo não encaminhamento de relatórios, documentos e 
informações a que está obrigado por força de lei ou de ato 
normativo do Tribunal, no prazo e na forma estabelecidos;
b) pela retenção de quantia a ser recolhida aos cofres públicos, 
por tempo superior ao previsto em Lei.
IV - até 10% (dez por cento), pela interposição de embargos 
declaratórios, manifestamente protelatórios.
Parágrafo único. O valor máximo da multa de que trata o caput 
deste artigo será atualizado periodicamente, mediante ato 
normativo próprio do Tribunal, com base na variação da infl ação 
acumulada no período, por índice ofi cial.
Art. 283. O Tribunal poderá fi xar multa diária nos casos em que 
o descumprimento de diligência ou decisão ocasionar dano ao 
Erário ou impedir o exercício das ações de controle externo, nos 
seguintes termos:
I – atraso inferior ou igual a 30 (trinta) dias – de R$500,00 a 
R$1.000,00;
II – atraso superior a 30 (trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) 
dias –  de R$1.001,00 a R$2.000,00;
III – atraso superior a 60 (sessenta) dias e inferior a 90 
(noventa) dias – de R$2.001,00 a R$3.000,00;
IV – atraso superior a 90 (noventa) dias – de R$3.001,00 a 
R$5.000,00.
§ 1.º Deixando o responsável de cumprir suas obrigações, 
conforme previsão do caput, ser-lhe-á aplicado multa de 
R$5.000,00 a R$10.000,00.
Art. 284. Na ocorrência de infrações passíveis de multa, nos 
termos deste Regimento, constará na citação do responsável a 
descrição do ato praticado, a indicação da infração cometida e a 
fundamentação legal.
Parágrafo único. Quando o infrator for pessoa diversa do 
ordenador de despesas, o Relator do feito providenciará a 
respectiva notifi cação, que conterá a qualifi cação do agente e 
os demais elementos de que trata este artigo.
Art. 285. As multas de que trata este Capítulo serão aplicadas 
à pessoa física que der causa ao ato tido por irregular e, 
cumulativamente, a cada agente que para ele tiver concorrido.
Parágrafo único. A comprovação do pagamento das multas será 
encaminhada ao TCM-PA, que procederá à respectiva baixa de 
responsabilidade no prazo máximo de 15 dias, contados da 
data do recebimento.

Seção II
Da Restituição de Valores
Art. 286. Independente de multa aplicada cumulativamente, 
esgotado o prazo fi xado pelo Tribunal de Contas para 
a restituição de valores aos cofres públicos, sem que o 
responsável tenha comprovado o recolhimento integral ou 
o seu parcelamento, seu nome será inscrito no cadastro de 
inadimplentes do Tribunal de Contas.
§ 1.º Sem prejuízo das medidas mencionadas no caput, o 
Tribunal de Contas encaminhará os autos para execução da 
dívida.
§ 2.º Se as providências determinadas pelo Tribunal quanto 
ao ressarcimento de valores aos cofres públicos não forem 
cumpridas, o Ministério Público Estadual deverá ser notifi cado 
do fato.
§ 3.º O Presidente do Tribunal de Contas encaminhará à Justiça 
Eleitoral a relação dos inadimplentes na restituição de valores, 
até 30(trinta) dias antes da data prevista na lei eleitoral para 
término do prazo de registro das candidaturas às eleições que 
se realizem no âmbito do Estado e Municípios.
§ 4.º O não cumprimento das decisões do Tribunal de Contas 
referentes à restituição de valores, por parte dos responsáveis 
e entidades vinculadas à sua jurisdição, no prazo e forma 
fi xados, resultará na sanção automática de impedimento de 
obtenção de certidão liberatória para todos os fi ns, inclusive 
para transferências voluntárias.
§ 5.º O prazo para comprovação no Tribunal de Contas da 
restituição de valores aos cofres públicos será de 60 (sessenta) 
dias corridos, contados da data de publicação da decisão que 
aplicou a sanção ou decisão que julgou o recurso interposto.
Seção III
Da Declaração de Inidoneidade
Art. 287. Comprovada a ocorrência de fraude em licitação, o 
Tribunal Pleno declarará a inidoneidade do licitante fraudador 
para participar, por até 02 (dois) anos, de licitação na 
administração pública municipal, nos termos do art. 61 da Lei 
Complementar n.º 84, garantido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório.
Seção IV
Da Inabilitação para o Exercício de Cargo em Comissão
Art. 288. Sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e 
dependendo do grau da infração em que se confi gure crime de 
improbidade, o responsável poderá ser julgado inabilitado para 
o exercício de cargo em comissão ou de função de confi ança 
na administração pública, pelo período de 05 (cinco) anos, 
garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Parágrafo único. A decisão mencionada no caput deverá ser 
inserida no Portal da Transparência para conhecimento dos 
órgãos competentes da administração pública, com vistas à 
adoção das providências pertinentes.
TÍTULO XI
Da Denúncia e Representação
CAPÍTULO I
Da Denúncia
Art. 289. Qualquer cidadão, partido político, associação 
legalmente constituída ou sindicato é parte legítima para 
denunciar ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará irregularidades ou ilegalidades praticadas por agentes 
políticos e servidores públicos sujeitos à sua jurisdição.
Art. 290. São requisitos de admissibilidade de denúncia sobre 
matéria de competência do Tribunal:
I - referir-se a administrador ou responsável sujeito à sua 
jurisdição;
II - ser redigida com clareza e objetividade;
III - conter o nome completo, a qualifi cação e o endereço do 
denunciante;
IV - conter informações sobre o fato, a autoria, as 
circunstâncias e os elementos de convicção;
V – anexar e/ou indicar as provas que deseja produzir ou 
indício da existência do fato e/ou ato denunciado.
§ 1.º A denúncia apresentada por pessoa jurídica será instruída 
com prova de sua existência regular e comprovação de que os 
signatários têm habilitação para representá-la.
§ 2.º Para fi ns de identifi cação, o denunciante anexará cópia 


